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Abertura de concurso de contratacdo descola

Horario 23 — Grupo de Recrutamentd®10

Nos termos do n.° 4 do artigo 39.° do Decreto-L&i182/2012, de 27 de junho, Isabel Maria SilveBtires Gomes,
Diretora do Agrupamento de Escolas Manuel Ferieatiicio, Evora, torna pulblico que se encontratal@ocedimento
concursal a partir de hoje, e por um periodo dediés (teis, para selecdo e recrutamento de uenttopara o Grupo de

Recrutamento 910, em regime de contrato de tralehfuncdes publicas a termo resolutivo.

1- Contracdo de um docente do grupo de recrutanfhdo por motivo de substituicdo de docente pomdagpara
exercer funcdes no Agrupamento de Escolas ManusdiFe Patricio, para o ano letivo 2013/2014.
1.1 Dados do Horario

Tipo de Necessidade: Grupo de Recrutamento — 910

Disciplina/Projeto: Educacédo Especial

Motivo: Substituicdo por mobilidade

Tipo Duracgédo: Anual
Numero de Horas: 22

Regime de contrato de trabalho: Contrato de trabeliermo resolutivo

2- O processo de candidatura é aberto através lamagip informatica disponibilizada para o efeim@ Direcéao
Geral da Administracao Escolar através da suaagiinformatica.

(https://sigrhe.dgae.min-edu)pt

3- Requisitos de admissao

3.1 Habilitacdo profissional exigida para a docé&naio nivel de ensino e grupo de recrutamentoab qu
se candidata.

4. Critérios de selecao
4.1 Em conformidade com o estabelecido no n.° Garigo 39.° do Decreto-Lei n.° 132/2012, de 27 de
junho, sdo critérios objetivos de selecdo a seguilgatoriamente, para o grupo de recrutamento:
a) A graduacéo profissional nos termos do n.° artigo 11°, do DL 132/2012, de
27 de junho, com a ponderacédo de 50%.

b) Entrevista de avaliagéo de competéncias, compamderacédo de 50%.




4.2 De acordo com o estabelecido no art.° 12° daamo n.°83-A/2012, de 22 de janeiro, republicado
pela Portaria n.° 145-A/2012, de 6 de abril, aesxiéta de avaliacdo de competéncias visa obtevéxtrde uma
relacdo interpessoal, informacdes sobre comport@merprofissionais diretamente relacionadas com as

competéncias consideradas essenciais para o ez@laiftincao.

4.2.1. Valoragéo do critério de selegdo, entredstavaliacdo de competéncias:

Entrevista de avaliacdo de competéncias — PonderaQéo

Tipode critério:  Entrevista de Avaliagio de Competéncias

Ponderacédo do

subcritério: 25

Subcritério: Vivéncias profissionais em contextdPdejeto Educativo

Tipo de critério: Entrevista de Avaliacdo de Competéncias

Ponderacgédo do

subcritério: 25

Subcritério: Vivéncias profissionais ligadas aaiiies problematicas da vida escolar.

5. Os docentes convocados para a entrevista teréordirmar ao jari os elementos relativos a grgdaarofissional.

Evora, 13 de novembro de 2013
Isabel Maria Silvestre Pires Gomes

Diretora do Agrupamento de Escolas Manuel ferreaticio, Evora




